
 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014
										                   

www.meridiano.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/meridiano

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Meridiano garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.meridiano.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/meridiano

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2753, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe  sobre  suspensão  do
expediente  nos  Setores
Municipais no dia 02 de maio
de 2025.

FÁBIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  decretado  ponto  facultativo,  com

consequente  suspensão  do  expediente  nas  repartições
municipais no dia 02 de maio de 2025 (sexta-feira), dia útil
subsequente ao feriado municipal do Dia do Trabalho.

Art. 2º - Excetuam-se do disposto neste Decreto, os
setores  que  prestam serviços  essenciais  e  de  interesse
público, que por suas naturezas tenham necessidades de
manter expedientes ou atendimento contínuo ou parcial no
dia mencionado no artigo 1º deste Decreto.

Art. 3°  -  Em decorrência do disposto no art. 1°, as
horas não trabalhadas deverão ser registradas junto aos
Recursos Humanos e compensadas conforme dispuser seu
superior hierárquico.

Art. 4º -  Os servidores que forem convocados para
trabalhar em cumprimento ao interesse público ou serviços
essenciais incidentes do art. 2° terão as horas incluídas em
bancos próprios e compensadas a razão de até 01 (um) dia
de  folga,  podendo  haver  o  pagamento  de  horas
extraordinárias conforme dispuser seu superior hierárquico.

Art. 5º - Caberá às autoridades competentes de cada
setor  municipal  fiscalizar  o  cumprimento  das  disposições
deste  Decreto.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se e Dê ciência.
Meridiano, 29 de abril de 2025.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  em livro  próprio  de  Decretos,  publicado
neste  Setor  de  Assessoria  e  publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Processo Administrativo nº. 045/2025

Dispensa de Licitação nº. 029/2025
Nos termos do art. 72, VIII da Lei nº 14.133/2.021 e do

Decreto Municipal nº 2605/2.023, AUTORIZO a contratação
do  seguinte  objeto  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A
FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MASSA
ASFÁLTICA C.B.U.Q. – FAIXA “D” E MASSA ASFALTICA
USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO PARA O
USO  DO  SETOR  DE  SERVIÇOS  URBANOS  DO
MUNICÍPIO DE MERIDIANO-SP, em favor das empresas
A.  FÁCIL  MASSA  ASFÁLT ICA  LTDA  -  CNPJ
39.934.493/0001-72  e  a  empresa  USINA  DO  VALE
CONSTRUTORA  LTDA  -  CNPJ  05.321.084/0001-89,
considerando o fundamento legal disposto no art. 75, inciso
II da Lei nº 14.133/2.021.

Meridiano (SP), 29 de abril de 2025.
________________________________________
FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  010/2025 – PROCESSO

Nº 047/2025
O  Município  de  Meridiano/SP,  torna  público  aos

interessados a realização de Pregão Eletrônico nº 010/2025,
objeto do Processo nº 047/2025. Tipo: MAIOR DESCONTO.
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  LEILOEIRO  PÚBLICO
OFICIAL,  DEVIDAMENTE CREDENCIADO PELA JUNTA
COMERCIAL,  PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOGÍSTICA,  AVALIAÇÃO  E  ALIENAÇÃO  DE  BENS
MÓVEIS INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO
DE  MERIDIANO,  ATRAVÉS  DE  LEILÕES  PÚBLICOS,
PRESENCIAIS  OU ELETRÔNICOS.  A  sessão  do  pregão
dar-se-á no dia 16 de maio de 2025, às 09h00min (horário
d e  B r a s í l i a ) ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.  O
Edital  Completo  poderá  ser  retirado  através  do  site
https://meridiano.sp.gov.br/pregao-eletronico/  e  maiores
informações serão fornecidas pelo Setor de Licitações do
Município de Meridiano-SP, de segunda a sexta-feira, das
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.

Meridiano/SP, 29 de abril de 2025.
FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal
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